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'RE}'EITURAMUNICfPAL DE
NqV'A IGlJAÇU .

LEI NO? 1.2ó4,
-DE 24 DE DEZEMBRODE 19.
"Autoriza Cessão de Uso de .bens
imóveis à Secretária de Estado de
Éducação" .

A CAIVLI\RAMUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU, -POR SEUS R:E;- 
PRESENTANTES LÊGAI,s, DECRE
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1Q - Fica autorizadt, na
forma do Artigo 132, § 29 da Lei Or
gânica dos MuniCípios, a cessão de
uso, conforme Processo Administra
tivo 01/2973/85, referente às seguin
tes áreas: primeira Com 2.127,00m2
localizada no 49 Distrito conforme
Escritura de Doação ao Município
lavrada no Cartório do 5QOfício, li
vro 137v., fls. 124; Segunda com área
de 3.548m2, no 19 distrito, localio:ada
no Bairro Gerard Danon, Escritura
de Doação ao Município, lavrada no
Cartório do 29 Ofício, livro 216, fls.
4.

Art. 2Q- As áreas objeto desta
cessão de uso, serão exploradas pela
Se.cretaria de Estado de Educação,
para construção de unidade progra
madas.

Art. 39 - J!{ Cessão de uso· tor
nar-se-á de pleno direito sem nenhu
ma indenização à cessionária, inclu-·
sive por benfeitor ias realizadas, se

I aos bens cedidos· no todo ou em par
te, sem aquiescência express:;:t da
Prefeitura MunIcipal de Nova Igt~a
çu, vier a ser dada utilização diver
sas, ou aiI!,da se não ocorrer a cons
trução no período de 24 meses, a
partir da publicação da presente Lei.

Art. 49 - A presente Lei entra
ra em vigor na data de sua publi~
cação.

Art. 5Q- Revogam-se as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova 19uaçu,
24 de dezembro de 1986
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